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INTERESSADO - FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E AGRONOMIA DE JABOTICA-

BAL. 
ASSUNTO - Contratação de JOÃO LUIZ CARDOSO como Professor-Assistente do 

Departamento de Economia Rural. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Rivadávia Marques Júnior 

HISTÓRICO - A direção da Faculdade de Medicina Veterinária e A-

gronomia de Jaboticabal solicita aprovação deste Conselho para contra-

tar o Sr. João Luiz Cardoso como Professor-Assistente, em R.D.I.D.P., 

junto ao Departamento de Economia Rural. 

FUNDAMENTAÇÃO - Trata-se de indicação resultante de seleção pro-

cedida pela Faculdade, da qual resultou também indicação do Sr. José 

Garcia Gasques, constante do Proc. 1645/73 - CEE. 

O Sr. João Luiz Cardoso e formado pela E.S.A.L.Q., com aprovação 

no ramo diversificado de Economia Rural. Realizou quatro pesquisas para 

o Departamento de Crédito Agrícola do BANESPA, é autor de sete Projetos 

Integrados destinados a estudos de financiamento, tem participado de 

congressos, simpósios e seminários, além de bolsa concedida pelo Instituto 

Interamericano de Ciências Agrícolas, do O.E.A. E para integrar-se mais 

no setor, está concluindo Curso de Administração na Universidade Católi-

ca de Campinas. 

CONCLUSÃO - Aprova-se a contratação de João Luiz Cardoso como 

Professor-Assistente do Departamento de Economia Rural da Faculdade de 

Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal. 

São Paulo, 19 de julho de 1973 

a) Conselheiro Rivadávia Marques Júnior - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

voto do nobre Conselheiro, estando presentes os nobres Conselheiros : 

Alpínolo Lopes Casali, Amélia Americano Domingues de Castro, Luiz Ferrei-

ra Martins, Moacyr E, M. Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, 

Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior 

e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 1973 

a) Conselheiro Moacyr E. M. Vaz Guimarães 

Presidente 


